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PORTARIA Nº 1.173, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97, de 13 de novem-
bro de 1993 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos de Saquarema;
RESOLVE  
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 002/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.174, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Yan Chrystian Aguiar Ferreira, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Apoio de Atividades de 
Ordem Pública, Símbolo CCE-9, vincula-
do à Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.175, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE
Atribuir ao servidor municipal efetivo Gui-
lherme Ramos da Silva, Assistente Ad-
ministrativo, matrícula nº 8616, a Função 
Gratificada do Executivo, FGE–3, para 
exercer a função de Assessor de Pro-
cedimentos Administrativos, vinculado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, sem prejuízo do seu cargo de pro-
vimento efetivo, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.176, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir a servidora municipal efetiva Fran-
ciane Miranda Pinheiro, Assistente Admi-
nistrativo, matrícula nº 10347, a Função 
Gratificada do Executivo, FGE–3, para 
exercer a função de Assessor de Pro-
cedimentos Administrativos, vinculado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, sem prejuízo do seu cargo de pro-
vimento efetivo, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.177,
 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir a servidora municipal efetiva Mi-
chelle Cristina de Sousa Vieira, Assisten-
te Administrativo, matrícula nº 10351, a 

Função Gratificada do Executivo, FGE–3, 
para exercer a função de Assessor de 
Procedimentos Administrativos, vincula-
do à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, sem prejuízo do seu cargo 
de provimento efetivo, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 12 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

AVISO DE 
   DISPENSA ELETRÔNICO 

Nº 90011/2025 – UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
hospedagem de e-mails institucionais, 
com domínio personalizado da Prefeitura 
Municipal, contemplando infraestrutura 
de servidores, suporte técnico, webmail, 
protocolos de envio e recebimento (IMAP, 
SMTP, POP3), filtros de segurança SSL/
TLS, antivírus e AntiSpam, backup au-
tomático e painéis de administração, 
conforme processo administrativo nº 
14.673/2025.
Data final de apresentação de propos-
tas: 18/11/2025 às 10h horário de Brasí-
lia.
Prazo de disputa: 06 horas.
Obs: O aviso detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
comprasnet.gov.br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 11 de novembro de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO

 CONTRATO N° 021/2023
Processo Administrativo nº 14.854/2022
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Ônix Serviços LTDA, CNPJ 
nº 03.638.457/0001-14.

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Cancelaram seu 
voo? Saiba o que 
a empresa aérea é 
obrigada a pagar

DIVULGAÇÃO

Mata, mares e 
estrelas fazem 
parte do conceito 
da nova árvore

A 
árvore de Natal flu-
tuante de 80 metros, 
na Enseada de Bo-
tafogo, na Zona Sul, 

terá mais de 2,3 milhões de 
microlâmpadas, efeitos vi-
suais e jatos de água. A inau-
guração será no dia 30 de no-
vembro e contará com shows 
e um polo gastronômico.

Equivalente a um prédio 
de 30 andares, a nova estru-
tura vai superar a montada 
na Lagoa Rodrigo de Freitas, 
em 2019. Segundo o vice-pre-

sidente de criação e sócio da 
SRCOM, Abel Gomes, a ár-
vore está sendo montada em 
Niterói, na Região Metropo-
litana, e teve como conceito a 
mata, mares e estrelas.

“É uma engenharia incrível. 
Ela vai estar apoiada numa 
base de uma balsa que tem mil 
toneladas. Então, o peso total 
dessa engenharia é o equiva-
lente a 1.800 carros populares. 
Ela foi construída aqui no Rio 
e está sendo montada em Nite-
rói, no Estaleiro Mauá. Ela virá 

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Mateus Terra

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Comprei passagens aéreas para as minhas férias, mas 
a companhia cancelou o voo e só ofereceu créditos 
com validade de seis meses. Eu queria o reembolso em 
dinheiro, já que não pretendo viajar nesse período. A 
empresa pode me obrigar a aceitar créditos?
(Alberto Sanches, Barra da Tijuca)

S
egundo o advogado 
Mateus Terra, quan-
do uma empresa aé-
rea cancela um voo, 

ela é responsável por reem-
bolsar o passageiro por to-
dos os prejuízos causados, 
inclusive o valor integral da 
passagem. “A companhia não 
pode obrigar o consumidor 
a aceitar apenas créditos, 
muito menos impor prazos 
para sua utilização”, reforça 
o especialista.

Mateus explica que o con-
sumidor tem o direito de exi-
gir o reembolso em dinheiro, 
e, caso a empresa se recuse 
a pagar, pode ingressar com 
uma ação judicial para rea-
ver os valores devidos.

No entanto, o advogado 
faz um alerta: “Se o passagei-
ro aceitar uma oferta de cré-
dito com valor superior ao 
da passagem, caracteriza-se 
um acordo — e, nesse caso, 
ele perde o direito de exigir o 
reembolso em espécie.”

RECLAMAR ADIANTA

Fica a dica: sempre re-
gistre por escrito as co-
municações com a com-
panhia aérea e guarde 
comprovantes de gastos 
extras, como alimenta-
ção e hospedagem, sa-
lienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

flutuando para cá”, explicou.
A realização do projeto é 

da Accioly Participações, do 
empresário Alexandre Ac-
cioly. “É importante para a 
autoestima do carioca e para 
trazer os turistas para a nova 
cidade, que deve ser cada vez 
mais forte economicamente. 
A gente precisa criar expe-
riências para o turista”, disse.

O espetáculo de acendi-
mento será aberto ao público 
e ocorrerá de sexta a domin-
go, a partir das 19h.

Medida ocorre 
devido ao Dia da 
Consciência 
Negra, no dia 20

Ponto 
facultativo 
no dia 21

A Prefeitura do Rio e o Go-
verno do Estado decreta-
ram ponto facultativo para 
o próximo dia 21, data pos-
terior ao feriado da Cons-
ciência Negra. A medida 
foi publicada ontem nos 
diários oficiais do estado e 
município.

O ‘feriadão’ terá início na 
quinta-feira (20). Já a ‘folga 
extra’, na sexta (21), será vá-
lida para todos os servidores 
públicos, exceto dos órgãos 
em que os serviços não ad-
mitem paralisação, como 
unidades de saúde.

Para marcar a data, que 
é um marco na luta antir-
racista no país, diversos 
eventos e homenagens vão 
ocorrer pela cidade. No ano 
passado, foram realizadas 
manifestações culturais e 
ações educativas no Monu-
mento Zumbi dos Palma-
res, na Avenida Presidente 
Vargas, no Centro.

“Essa data é muito im-
portante para reconhecer-
mos a relevância do legado 
histórico e cultural de Zum-
bi dos Palmares”, declarou o 
governador Cláudio Castro.

Inauguração de 
árvore de Natal
Equivalente a um prédio de 
30 andares, a estrutura, em 
Botafogo, vai superar a da 
Lagoa Rodrigo de Freitas

Medida foi 
publicada nos 
diários oficiais do 
estado e município
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